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AUTÓGRAFO DA RESOLUÇÃO Nº 03/2023
 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a revogação da Resolução nº 06/2020 que instituiu o Plantão Obrigatório de Vereadores”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNCÍPIO DE PEDRA BELA no uso da competência conferida pelo inciso III do art. 12 da Lei Orgânica do Município de Pedra Bela, combinado com o inciso III do art. 20 da Constituição do Estado de São Paulo, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica revogado totalmente a resolução 06/2020 e por consequente o art. 64-A do Regimento Interno desta Casa.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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